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PROCESSO ADMINISTRÂTIVO DE ADESÃO NO 2023.I603,OOI-PMLN

Unidade Gestora Aderente (Carona): SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E
PLANEJAMENTO (SEFIN); PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO (PGM);
SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE (SESPORT); INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE (IMMAB); SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO (SECULT);
SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, EMPREENDEDORISMO, RI,CURSOS
HÍDRICOS E ENERGÉTICOS (SEMAE); SECRETARIA DE SAÚDE (SECSA); SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO (SEINFRA); SECRETARIA DE EDUCAÇÀO
BÁSICA (SEMEB); E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SoCIAL E PoLÍTICAS PUBLICAS
PARA MULHERES, CzuANÇAS E ADOLESCENTES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
(SEMAS)

I. ABERTURA:
O PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, tendo a autorização das unidades aderentes
instaura nesta data o pÍesente Procedimento Administrativo de Adesão (Carona) à Ata de,Registro
de Preços N' 03/2023, órgão gerenciador: GABINETE DO PREFEITO DO MLINICIPIO DE
HoRIZoNTE - CE, origem: PREGÃo ELETRÔNICo N" 2022.12.01.1- SRP, com fundamento
no aÍigo 15, da Lei Federal N' 8.666193, visando a CONTRATAÇÃ0 DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO E
ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL E
INTERNACIONAL PARA ATENDER ÀS OTVNNS.q,S SECRETARIAS DO LIMOEIRO
DO NORTE/CE

2. JUSTIFICATIVA:
Tendo em vista necessidade da administração, mais precisamente a Secretaria de Finanças, no

tocante a deslocamento dos seus servidores para realização de viagem interestaduais com Íito de

realizar capacitações, buscar investimentos, dentre outros relacionados a atividade pública. Faz-se

necessária a contratação de serviços de emissão, cotação, reserva e entrega de passagens aéreas

para atender essas demandas, uma vez que, a boa execução do serviço público depende dessas

viagens. Isso, considerando também que é mais oneroso para o município adquirir diretamente.

Logo, tal contratação colabora diretamente com o princípio da economicidade, uma vez que

diminui gastos para o município sem modificar a qualidade do serviço. Destarte é juridicamente e

economicamente justificável a presente contratação.

É do coúecimento desse órgão que o GABINETE DO PREFEITO DO MLTNICIPIO DE

HORIZONTE - CE, como _órgão gerenc^iador celebrou a Ata de Registro de Preços N" 03/2023,

em decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO N" 2022.12,01.1- SRP, através da qual promoveu
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a Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras c even
contratações para prestação de serviços de assessoria, cotação, reserva, emissão e entrega de
bilhetes de pâssagens aéreas no âmbito nacional e internacional para atender às diversas
Secretarias do Município de Horizonte/CE.

Ademais, a economicidade fica evidente diante da comparação de preços, com base na cotação
anexa ao processo, isso porque, os preços se mostram adequados diante do mercado.
Além disso, frisa-se que não é órgão aderente apenas a secretaria retro mencionada, sendo também,
PROCURADORIA GERAL DO MTINICÍPIO (PGM); SECRETARIA DE DESPORTOS E
JUVENTUDE (SESPORT); INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE (IMMAB); SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO (SECULT); SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONOMICAS,
EMPREENDEDORISMO, RECURSOS HÍDRICOS E ENERGETICOS (SEMAE);
SECRETARLA. DE SAUDE (SECSA); SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO (SEINFRA); SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA (SEMEB); E
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SoCIAL E PoLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES.
CRIANÇAS E ADOLESCENTES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (SEMAS).

Uma vez que, as demais também possuem necessidades desses serviços para corroborar com sua
boa execução das atividades, pois como bem frisa-se, locomoção dos servidores é essencial, os
preços estão dentro do padrão de mercado, e é economicamente mais viável.

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida, as

unidades citadas acima optam por aderir à Ata de Registro de Pregos identificada em epigrafe,
notadamente quanto aos itens tratados em anexo.

Portanto após realizados os devidos expedientes e considerando que a empresa abaixo respondeu
positivamente à consulta realízada pela administração municipal acerca da possibilidade de
contratação, de interesse de diversas secretarias de Limoeiro do Norte/CE, através da "carona" à
ata de registro de preços identificada acima.

Considerando ainda, que esse fomecedor é de fato o detentor do registro de preços consignado na
referida ata.

Considerando por fim a manifesta vantagem nos preÇos praticados na aludida ata de registro

Entendo que deva ser procedida a devida RATIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE ADESÀO A ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS em favor do fornecedor:
MELO AMORIM TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ N": 30.277.98110001-80, com
endereço à RUA HILÁRIO SILVA, N" 101, ApT. 404, BLoCo B, ABoLIÇÃo, MoSSoRo/RN,
contatos: (84) 999296211, EMAIL: rhuanaconthia@hotmail.com/libertyviagensm@gmail.com,
representada pelo Sra. RHUANNA CINTHIA DE CARVALHO MELO AMORIM E, portadora
do CPF N":056.3 22.404-52.

Limoeiro do Norte/ CE, 16 de mar-ço de 2023

É-'^,.,.,^,^^l) Ç^j"-, [^ c-f^[.{...* .

HIGOh EMANUELL FREITAS DA COSTI\
Presidente da Comisão de Licitações do Município de Limoeiro do NoÍe/CE

Rua Coronel Antônio Joaquim , n" 2121 , Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Cêâra
CNPJ no 07.891.67410001-72
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MINUTADO CONTRATO

CONTRÂTO N':
CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MIINICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE, E DO OUTRO A
EMPRESA PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do
Ceará, pessoajurídica de dteito público intemo, inscrita no CNPJ sob o N." 07.891.67 410001-72, aom
sede na Av. Cel. Antônío Joaquim, 2121, Centro, CEP 62.930-000, Limoeiro do Norte, Ceará,
através da SECRETARIA DE neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o n."
neste ato representada pelo (a) Sr(a). , portador (a)

do CPF n' apenas denominada de CONTRATADA, finllan.r entre si o
presente IEBUQ_DE_ÇQNIRI\TO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1. Processo Administrativo no .................... na modalidade ADESÃO No
2023,1603.001-PMLN, em conformidade com a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 03/2023,
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2O22.l2.Ot.t - SRp e seus anexos, sujeitando-se as
partes às normas constantes no Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo
Decreto Federal n" 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal n'10 de l7 de março de
2017, Lei n.' 10.520, de l7 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.'8.666 de 2l de juúo
de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA _DO OBJETO
2.1. O presente contraro tem como objeto a CONTRATAÇÃ DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO E
ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL E
INTERNACIONAL PARA ATENDER ÀS »TVTRSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

CLAUSULA TERCEIRA _ DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 O valor global da presente avença é de R$ ****** * x*(** x**********xx r( ***** r. xxxxx *r<)

conforrne:

Rua Coronel Antônio Joaquim , n' 2121 , Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891.67 410001 -72

N" DESCRIÇÁO QTDE UNIDADE
v

UNT
VALOR
TOTAL

VALORTOTAL R$
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A ser pago na proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de serviços/autorizaçoe
execução expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
3.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei.
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em câso de força
maior, caso foÍuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçâo
e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração da execução, objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d"
da Lei Federal n.'8.666193, alterada e consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encamiúamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião da execução deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota
Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA _DA VIGÊNCIA E ExECUÇÃo
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até ** DE ****** ********DE 20 , sendo que o prazo de execução será de
********!N*******radmitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal
n.'8.666/93, satisfeitos os demais requisitos da legislação cabível e aplicável a matéria.
4.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS
CORRIDOS, a contff da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local
determinado na ORDEM DE SERVIÇO.
4.2.I . Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características que
se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO.
4.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e

disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fomecedor a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da
execução em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorentes
de sua culpa ou dolo na execugão, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Iiscalização
ou o acompaúamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fomecedor deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se
fizerem na execução, aÍé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataçào,
na forma do § 1' do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

Rua Coronel Antônio Joaquim , n" 2121 , Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norle - Ceara
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CLÁUSULA QUINTA _DA oRIGEM DoS RECURSoS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da Secretaria
de do Município de Limoeiro do Norte/CE. Unidade Orçamentária:
Atividade: Elemento de Despesas: . Fonte de Recursos

cLÁusuLA sExTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As paÍes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n'8.666193, alterada e consolidada e da Lei Federal n." 10.520102.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) realiz.ara execugão dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICIPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que
faz parte deste instrumento, observando ainda todas as nornas técnicas que eventualmente
regulem a execução, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da execução;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafie, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MT NICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
f)aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem
na execução, aÍé 250Á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do § 1'do artigo 65 da Lei n'8.666193;
g) execuÍar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICIPIO;
h) prestar os esclaÍecimentos que forem solicitados pelo MLINICÍPIO, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no rocanre a execução dos
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MIr'NICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e ôutros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MLNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;
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n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às nonnas e exigências
especihcadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta
do Contratado;
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNICÍPIO, de que veúa a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com a execução objeto deste contrato;
p) arcar com as despesas reiativas a execução dos serviços;
r) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.
55, Inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à

CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências

especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário a execução dos bens, prestando-lhe todas
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇoES:
7,1. Ao Municipio de Limoeiro do Norte/CE caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo
1", da Lei n" 8.666193.
7.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 65 da Lei n". 8.666 de junho de 1993, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65,

§ 8", da Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justihcativa
pela autoridade administrativa.

cLÁusuLA oITAVA - DAS SANÇOES
8.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de
outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas
de modo cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a

execução desse contrato:
8.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicaçào
de sanção mais grave.
8.2. Multas cumulativas ou não com as demais sangões, estipuladas nas seguintes formas:
a) 0,03o/o (três centésimos por cento) do valor total da nota de empeúo, para cada dia de atraso na
entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

Rua Coronel Antônio Joaquim , n" 2121, Centro. CEP: 62930-000, Limoeiro (lo Norte - Ceara
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b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrên cla
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na
assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas - entrega inÍêrior a 50%
(cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os seruiços forem prestados fora das especificações constantes do
termo de referência e da proposta da contratada.
8,3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no
Cadastro de Fomecedores da Central de Licitações do Município de Limoeiro do Norte, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas prevista neste instrumento e das demais combinações legais.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
8.4, As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximira a contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junta a contratante,
decorrentes das infrações cometidas.
8.5. Após o devido processo administrativo, conforne disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de
Limoeiro do Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
8.6, As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n". 8.666 de 2l de juúo de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA NoNA - DA REsCIsÃo
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas
na Legislação, na forma dos a;rtigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos aÍigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS DIsPosICoEs FINAIS
10,1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
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10.2, O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitaçã o
proposta licitatória.
10.3, O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n'. 8.666 de 2l de juúo de 1993, alrerada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
10,6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10,7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.9, A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços pelo(a) Engenheiro do município de
Limoeiro do Norte, especialmente designado(a) para este Íim pela CONTRATANTE, de acordo
com o estabelecido no art. 67 da Lei N". 8.666193.
10.9.1, Para que não haja prejuizo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento,
substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá
ser anexada aos autos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do FoRo
11.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei n".
8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, _ de _ de _.

MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE/CE

CNPJ N"

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ NO

SECRET.{RIA DE
REPRESENTANTE LEGAL
CPF NO

SECRETARJO(A)
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNTIAS:

CPF NO

CPF NO
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